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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PRIMEIRA  E SEGUNDA 

INSTÂNCIA S  DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO  

 

EDITAL N.º 22/2015/GSCP 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o contrato firmado com a Universidade Federal de Mato Grosso 

(UFMT), nos termos da Resolução N.º 002/2012/TP, de 05 de dezembro de 2011, disponibilizada no 

Diário da Justiça Eletrônico de 17 de janeiro de 2012, e em conformidade com a Lei Estadual          

N.º 8.814, de 15 de janeiro de 2008 que instituiu o Sistema de Desenvolvimento de Carreiras e 

Remuneração dos servidores (SDCR) do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso e suas alterações 

posteriores, torna público o presente Edital, contendo as normas, rotinas e procedimentos que regem o 

concurso público destinado a selecionar candidatos para provimento de vagas e formação de cadastro 

de reserva para os cargos de Analista Judiciário, Técnico Judiciário e Distribuidor, Contador e 

Partidor de Primeira e Segunda Instâncias do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, conforme 

especificado no Anexo II deste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1 O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e posteriores retificações e ou 

complementações, caso ocorram, será executado pela Universidade Federal de Mato Grosso, por meio 

da Secretaria de Articulação e Relações Institucionais/Gerência de Exames e Concursos 

(UFMT/SARI/GEC) e coordenado pela Comissão Examinadora do Concurso, designada pela Portaria 

N.º 749, de 08 de dezembro de 2015, composta pelos seguintes membros: 
 

 Desembargador José Zuquim Nogueira  Presidente 

 Desembargador Gilberto Giraldelli ï Membro Titular 

 Desembargadora Nilza Maria Pôssas de Carvalho ï Membro Suplente 

 Dra. Helena Maria Bezerra Ramos ï Membro Titular 

 Dr. Ricardo Alexandre Soares Vieira Marques  Promotor de Justiça ï Titular 

 Dr. Clóvis de Almeida Júnior  Promotor de Justiça ï Suplente 

 Dr. Dejango Riber Oliveira Campos  Representante da OAB/MT ï Titular 

 Dr. Roger Fernandes  Representante da OAB/MT ï Suplente 
 

1.2 O concurso destina-se a selecionar candidatos para provimento de vagas e formação de cadastro de 

reserva para cargos do quadro de pessoal de Primeira e Segunda Instâncias do Poder Judiciário do 

Estado de Mato Grosso, conforme oferta de vagas constante do Anexo II  deste Edital.  

1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital, compreenderá uma única etapa, constituída de 

duas provas escritas: uma Prova Objetiva e uma Prova Discursiva, ambas de caráter eliminatório e 

classificatório. 

1.3.1 A Prova Objetiva será constituída de questões de múltipla escolha, cada uma com 4 (quatro) 

alternativas, versando sobre conhecimentos básicos e específicos; a Prova Discursiva, será constituída 

de uma Redação em língua portuguesa, sobre um tema do conhecimento específico. 

1.3.2 Os conteúdos programáticos das provas constam do Anexo V deste Edital. 

1.3.3 As provas, para todos os cargos, serão aplicadas nas seguintes cidades: Alta Floresta, Alto 

Araguaia, Apiacás, Aripuanã, Barra do Garças, Cáceres, Campo Novo do Parecis, Cuiabá, 

Diamantino, Juara, Juína, Nova Xavantina, Peixoto de Azevedo, Pontes e Lacerda, Porto Alegre do 
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Norte, Primavera do Leste, Ribeirão Cascalheria, Rondonópolis, São Félix do Araguaia, São José do 

Rio Claro, Sinop, Tabaporã, Tangará da Serra.  

1.3.3.1 No ato da inscrição, o candidato deverá marcar em campo apropriado do Requerimento de 

Inscrição a cidade onde realizará as provas, dentre as relacionadas no subitem anterior, bem como a 

Unidade Judiciária para a qual irá concorrer. 

1.3.4 As provas Objetiva e Discursiva terão duração de 4 horas e serão aplicadas em um mesmo dia. 

Para o cargo de Nível Superior (Analista Judiciário), para todas as especialidades, serão realizadas no 

período matutino, das 8:00h às 12:00h, e para os de Nível Médio (Técnico Judiciário e Distribuidor, 

Contador e Partidor), no período vespertino, das 14:00h às 18:00 horas. 

1.3.5 Não havendo disponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de Cuiabá-MT para 

realização das provas, estas poderão ser realizadas também na cidade de Várzea Grande-MT. 

1.3.6 A aplicação das Provas Objetiva e Discursiva caberá à UFMT/SARI/GEC. 

1.4 Terá a Prova Discursiva corrigida somente o candidato que acertar, no mínimo, 50% (cinquenta 

por cento) das questões da Prova Objetiva. 

1.5 Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da Capital do Estado de 

Mato Grosso. 

1.6 O cronograma de realização do concurso consta no Anexo I deste Edital. 

 

2. DAS COMARCAS, DA SECRETARIA DO TJ, DOS CARGOS E DAS VAGAS 
2.1 As comarcas, a Secretaria do TJ, os cargos e as vagas destinadas à ampla concorrência, as vagas  

reservadas às Pessoas com Deficiência (PcD) e aos Negros, constam do Anexo II  deste Edital. 

2.1.1 No Anexo II, constam também os cargos/comarcas ou cargos/secretaria do TJ, se cargos de 

Nível Médio, e o cargo/especialidades/comarcas ou cargo/especialidades/secretaria do TJ, se cargo de 

Nível Superior, em que o presente concurso destina-se apenas à formação de Cadastro de Reserva ï 

CR (para ampla concorrência e ou Pcd e ou Negros). 

2.2 Os requisitos básicos e as atribuições dos cargos, a jornada de trabalho e o subsídio inicial estão 

descritos no item 4 deste Edital. 

2.3 O regime jurídico para todos os cargos de que trata este Edital será o de caráter efetivo, regido 

pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Mato Grosso (Lei Complementar N.º 04 de 15 de 

outubro de 1990), pela Lei Estadual N.º 8.814, de 15 de janeiro de 2008 e suas alterações posteriores. 
 

3. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO  
3.1. Este Concurso Público está aberto a todos que satisfizerem as exigências das leis brasileiras, 

podendo ser investido no cargo o candidato que preencher cumulativamente, os requisitos abaixo: 

a) estar devidamente classificado neste Concurso Público; 

b) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 

igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos 

termos do parágrafo 1.º do artigo 12 da Constituição Federal e na forma do disposto no artigo 13 do 

Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972;  

c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse; 

d) estar em dia com as obrigações eleitorais; 

e) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 

f) estar em gozo dos direitos políticos; 

g) comprovar, por ocasião da posse, o nível de escolaridade e os demais requisitos básicos para o 

cargo; 

h) possuir aptidão física e mental para o exercício do cargo, comprovada por meio de atestado 

expedido por médico da rede oficial pública; 
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i) Não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público; 

j) apresentar certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito 

para o cargo; não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o 

impeça, ainda que temporariamente, de exercer a profissão; e estar inteiramente quite com as 

demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional; 

k) apresentar Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

l) apresentar certidão negativa de crimes eleitorais; 

m) apresentar certidão negativa da Justiça Federal ï Subseção de Mato Grosso; 

n) apresentar certidão negativa da Justiça Estadual de Mato Grosso, Primeira e Segunda Instâncias; 

o) apresentar certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso; 

p) apresentar certidão negativa do Tribunal de Contas da União; 

q) apresentar certidão negativa do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

r) apresentar certidão negativa da Justiça Militar; 

s) apresentar certidão do órgão profissional competente, nos termos da Resolução CNJ Nº 156, de 08 

de agosto de 2012; 

t) apresentar declaração de relação de parentesco, em consonância com os normativos internos; 
u) apresentar declaração de inacumulabilidade de cargos públicos, salvo as exceções previstas na 

Constituição Federal; 

3.2. Estará impedido de ser empossado o candidato que: 

a) deixar de comprovar os requisitos especificados no subitem 3.1 deste Edital; 

b) tiver sido demitido, a bem do serviço público, por infração à legislação pertinente;  

c) tenha praticado qualquer ato desabonador da sua conduta, detectado por meio dos documentos 

apresentados na posse. 

3.3. No ato da posse todos os requisitos especificados no subitem 3.1 deste Edital deverão ser 

comprovados mediante a apresentação de documento original juntamente com fotocópia, sendo 

impedido de tomar posse aquele que não os apresentar, com consequente publicação de ato tornando 

sem efeito sua nomeação. 

 

4. DOS REQUISITOS BÁSICOS E DAS DESCRIÇÕES SUMÁRIAS PARA OS CARGOS, DO 

SUBSÍDIO INICIAL E DA JORNADA DE TRABALHO  

4.1 Cargo de Nível Superior: ANALISTA JUDICIÁRIO  

4.1.1 REQUISITOS BÁSICOS 

a) Analista Judiciário/Especialidade Administração: Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível superior em Administração, fornecido por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e registro no órgão de classe específico. 

b) Analista Judiciário/Especialidade Ciências Contábeis: Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível superior em Ciências Contábeis, fornecido por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e registro no órgão de classe específico. 
c) Analista Judiciário/Especialidade Direito: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 

curso de nível superior em Direito, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação (MEC). 

d) Analista Judiciário/Especialidade Economia: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 

curso de nível superior em Economia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação (MEC), e registro no órgão de classe específico. 

e) Analista Judiciário/Especialidade Engenharia Civil: Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível superior em Engenharia Civil, fornecido por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e registro no órgão de classe específico. 
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4.1.2 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Compreendendo funções e atividades operacionais, técnicas e 

administrativas do Poder Judiciário, consideradas de alta complexidade e que exigem formação de 

nível superior. 

4.1.3 REMUNERAÇÃO: R$ 4.107,57 (quatro mil e cento e sete reais e cinquenta e sete centavos)  

4.1.4 JORNADA DE TRABALHO: período de 30 (trinta) horas semanais. 

4.2 Cargo de Nível Médio: TÉCNICO JUDICIÁRIO  

4.2.1 REQUISITO BÁSICO: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino 

médio, ou equivalente, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC), devidamente registrado na Secretaria de Educação. 

4.2.2 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Compreendendo funções e atividades operacionais, técnicas e 

administrativas do Poder Judiciário, consideradas de média complexidade e que exigem formação de 

nível médio. 

4.2.3 REMUNERAÇÃO: R$ 2.150,56 (dois mil e cento e cinquenta reais e cinquenta e seis centavos) 

4.2.4 JORNADA DE TRABALHO: período de 30 (trinta) horas semanais. 

4.3 Cargo de Nível Médio: DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR  

4.3.1 REQUISITO BÁSICO: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino 

médio, ou equivalente, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC), devidamente registrado na Secretaria de Educação. 

4.3.2 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Compreendendo funções e atividades de distribuição dos feitos e 

contagem de custas, consideradas de média complexidade e que exigem formação de nível médio. 

4.3.3 REMUNERAÇÃO: R$ 2.365,60 (dois mil e trezentos e sessenta e cinco reais e sessenta 

centavos) 

4.3.4 JORNADA DE TRABALHO: período de 30 (trinta) horas semanais. 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO 

5.1 A inscrição poderá ser efetuada com pagamento da taxa de inscrição ou com isenção do 

pagamento da referida taxa, tanto em vaga destinada à ampla concorrência quanto em vaga reservada 

às Pessoas com Deficiência (PcD) e aos Negros, bem como em Cadastro de Reserva (CR), conforme 

discriminado no Anexo II deste Edital.  

5.2 A inscrição com pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser 

realizada via Internet no endereço eletrônico www.ufmt.br/concursos, observando-se os termos do 

item 6 deste Edital. O candidato, após a inscrição, nos prazos estabelecidos neste Edital, deverá, 

obrigatoriamente, protocolar os documentos relacionados no subitem 6.4 em uma das agências 

credenciadas dos Correios constantes do Anexo III deste Edital. 

5.3 A inscrição com pagamento de taxa somente poderá ser realizada via Internet no endereço 

eletrônico  www.ufmt.br/concursos, observando-se os termos do item 7 deste Edital. 

5.4 A inscrição para concorrência às vagas destinadas às Pessoas com Deficiência somente poderá ser 

realizada via Internet no endereço eletrônico www.ufmt.br/concursos, observando-se os termos dos 

itens 6 e 7, conforme o caso, e do item 8 deste Edital. O candidato, após a inscrição, nos prazos 

estabelecidos neste edital, deverá, obrigatoriamente, protocolar/encaminhar a documentação referida 

no subitem 8.9, de acordo com o estabelecido nos subitens 8.10 e 8.11 deste Edital. 

5.5. A inscrição para concorrência às vagas destinadas a candidatos Negros somente poderá ser 

realizada via Internet no endereço eletrônico www.ufmt.br/concursos, observando-se os termos dos 

itens 6, 7 e 8, conforme o caso, e do item 9 deste Edital. 

5.6 O candidato poderá efetivar uma ou duas inscrições no concurso. No caso de duas inscrições, uma 

deverá ser para o cargo de nível superior / especialidade / comarca ou de nível superior / especialidade 

http://www.ufmt.br/concursos
http://www.ufmt.br/concursos
http://www.ufmt.br/concursos
http://www.ufmt.br/concursos
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/ secretaria do TJ e a outra para um de nível médio/comarca ou de nível médio/secretaria do TJ. Em 

cada inscrição deverá marcar, em campo apropriado do Requerimento a sua opção. 

5.6.1  Será admitida uma única inscrição em cada nível de escolaridade: médio e superior, devendo ser 

observados os requisitos constantes do item 4 deste Edital. 

5.6.2 Em caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para cargo de nível superior / 

especialidade / comarca e ou de nível superior / especialidade / secretaria do TJ ou para cargo de nível 

médio/comarca e ou de nível médio/secretaria do TJ, com isenção da taxa de inscrição, será 

considerada a inscrição efetuada com data e horário mais recentes. As demais serão canceladas 

automaticamente.  

5.6.3 Em caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para cargo de nível superior / 

especialidade / comarca e ou de nível superior / especialidade / secretaria do TJ ou para cargo de nível 

médio/comarca e ou de nível médio/secretaria do TJ, com pagamento de taxa de inscrição, será 

considerada a inscrição paga com data e horário mais recentes. As demais serão canceladas 

automaticamente. 

5.7 Antes de efetuar a inscrição e ou o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar 

conhecimento do disposto neste Edital, seus Anexos, Editais Complementares e posteriores alterações, 

caso ocorram, e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.  

5.8 O valor da taxa de inscrição está fixado em: 

a) Para o cargo de Nível Superior Analista Judiciário: R$ 100,00 (cem reais); 

b) Para os cargos de Nível Médio Técnico Judiciário e Distribuidor, Contador e Partidor: R$ 80,00 

(oitenta reais). 

5.8.1 O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de 

cancelamento do certame.  

5.8.2 Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa, 

assim como a transferência da inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou.  

5.9 Não será aceita inscrição via fax, via correio eletrônico, via postal ou fora do prazo, nem inscrição 

condicional. 

5.10 Caso o candidato seja funcionário público, no ato da inscrição deverá marcar em campo 

apropriado do Requerimento de Inscrição essa condição e encaminhar à UFMT/SARI/GEC até o dia 

01 de fevereiro de 2016, por  meio de correspondência registrada com aviso de recebimento (AR), 

Certidão de Tempo de Serviço como Servidor Público emitida por órgão oficial. 

5.10.1 A Certidão referida no subitem anterior deverá ser enviada para a Universidade  Federal de 

Mato Grosso ï Campus de Cuiabá ï Secretaria de Articulação e Relações Institucionais ï Gerência de 

Exames e Concursos ï Concurso  do Tribunal de Justiça ï Documento  de Comprovação  de 

Funcionário Público ï Av. Fernando Corrêa da Costa, N.º 2.367 ï Bairro Boa Esperança ï Cuiabá ï 

MT ï CEP 78060-900. 

5.10.2 O tempo no serviço público será utilizado como critério de desempate. 

5.11 O candidato casado, no ato da inscrição deverá informar em campo apropriado do Requerimento 

de Inscrição, se o cônjuge é ou não servidor, bem como a sua lotação. 

5.12 Ao preencher o requerimento de inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, sob pena de não 

ter sua inscrição aceita no concurso público, indicar nos campos apropriados as informações 

requeridas. 

5.13 As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do 

candidato, dispondo a UFMT/SARI/GEC do direito de excluí-lo do concurso público se o 

preenchimento for feito com dados incompletos ou incorretos, bem como se constatado 

posteriormente serem inverídicas as informações.  


